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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0122-24-PMI 

Inexigibilidade: Nº 071-24-I-PMI 

Processo Administrativo: Nº 0117/2024 
 
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISA E APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IPADS, Pessoa 
Jurídica, inscrita no CNPJ nº 17.232.055/0001-20. 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e 
Consultoria Orçamentária e Programação Financeira para atender as necessidades da Fundo Municipal 
de Saúde de Igaporã-BA, no que se refere ao cumprimento das exigências legais para a devida 
utilização pelos municípios, dos VALORES REMANESCENTES DAS CONTAS DA SAÚDE, decorrentes de 
restos financeiros compostos por saldos apurados em contas abertas antes e depois de 1º de janeiro 
de 2018, com valores atualizados até 31/12/2023, nos termos da LC nº 172/2020 e Lei Complementar 
205/2024. 
 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)  
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de 
despesa 

Fonte 

02.05.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2070 Gestão das 
Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

33.90.39.00 – Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica 

15001002 - Rec. Imp. Transf. Imp. 
- Saúde - 15% 

02.05.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2065 Gestão das 
Ações da Atenção 
Primária 

33.90.39.00 – Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica 

15001002 - Rec. Imp. Transf. Imp. 
- Saúde - 15%16000000 - 
Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e 
Serv.Púb.Saúde 

02.05.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2065 Gestão das 
Ações da Atenção 
Primária 

33.90.39.00 – Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica 

17063110 - Transferência da 
União-Emenda Parlam. 
Individual 

02.05.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

2065 Gestão das 
Ações da Atenção 
Primária 

33.90.39.00 – Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica 

17063120 - Transferência da 
União-Emenda Parlam. de 
Bancada 

Vigência: 26 de novembro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 

Base Legal: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/21. 

Igaporã - BA, 26 de novembro de 2024. 
 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 


